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A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, CNPJ n° 24.134.488/0001-08, autarquia educacional 

vinculada ao Ministério da Educação, com sede à Av. Prof. Moraes Rego, n° 1.235, Cidade 

Universitária, Recife, PE, neste ato representada, nos termos do art. 33, inciso IX, de seu Estatuto, por 

seu Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, nomeado por Decreto da Presidência da República 

Federativa do Brasil de 10 de outubro de 2023, publicado no Diário Oficial da União no 195, Seção 2, 

p. 1 de 11 de Outubro de 2023, portador da Matrícula Funcional nº 1171268, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa R.P.L ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, CNPJ nº 01.781.573/0001-62, com sede na Rua São Caetano, nº 354, Campo Grande, 

Recife/PE, CEP: 52.031-070, representada pelo Sr. Miguel Portela Lima, Sócio Administrador, 

conforme atos constitutivos da empresa, doravante denominada CONTRATADA, com base no contido 

no processo administrativo nº 23076.107384/2024-17 e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, do art. 4º do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024, e da 

Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 5 de dezembro de 2024 (com alteração dada pela 

Instrução Normativa Seges/MGI nº 381, de 2025), ajustam o presente Termo Aditivo sob as cláusulas 

e condições a seguir. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto reduzir a jornada de trabalho de 44 horas para 40 horas 

semanais dos seguintes serviços contínuos, objeto do Contrato nº 36/2021, na forma do art. 4º do 

Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 5 de 

dezembro de 2024  (com alteração dada pela Instrução Normativa Seges/MGI nº 381, de 2025). 

 

Nº Serviço Ocupação CBO Data de início de 
redução de jornada 

1 Jardinagem 6220-10 (Jardineiro) A partir da data de 
assinatura deste 
instrumento. 

2 Serviços de Limpeza e 
Conservação 

5143-20 (Auxiliar de 
Limpeza/Servente de 

A partir da data de 
assinatura deste 

 



 

Limpeza) instrumento. 

1.2 A redução se aplica a todos os trabalhadores que prestarem os serviços acima indicados no 

âmbito do Contrato nº 36/2021 (art. 2º, §2º, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 2024,  

com alteração dada pela Instrução Normativa Seges/MGI nº 381, de 2025). 

1.3 A redução se estende aos trabalhadores que exercem a função de encarregados gerais em relação 

aos serviços objeto do Contrato nº 36/2021, acima indicados (art. 2º, §3º, da Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 190, de 2024, com alteração dada pela Instrução Normativa Seges/MGI nº 381, de 

2025). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTAÇÃO ANEXA 

2.1. Integram este Termo Aditivo, para todos os fins e efeitos, os seguintes documentos: 

●​ Termo de Referência de solicitação de alteração contratual;  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VEDAÇÃO 

3.1 Nos termos do art. 4º, §3º, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 2024 (com alteração 

dada pela Instrução Normativa Seges/MGI nº 381, de 2025), a contratada fica proibida de utilizar o 

saldo de horas reduzidas mediante este termo aditivo para exigir a realização de outras atividades por 

parte dos empregados alocados, em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, no Contrato nº 

36/2021. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS 

4.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 

contrariem o presente termo aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

6.1 Cabe à contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da 

União, conforme o art. 61, p. único, da Lei nº 8.666, de 1993, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 

nº 7.724, de 2012. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo, depois de lido e achado em ordem, 

vai assinado eletronicamente pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

 Recife, ___ de ______________ de 2025. 

 

 

05 Dezembro



 

 

 

______________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

______________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
___________________________________                        ____________________________________ 
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Termo de Solicitação de Alteração Contratual 
 
 
À Coordenação de Formalização de Contratos – CFC 
Diretoria de Contratos - DC 
Pró-Reitoria de Administração – PROAD 
Universidade Federal de Pernambuco – UFPE 
 
 
 
Assunto: Solicitação de Alteração Contratual – 5º Termo Aditivo – Redução da Carga Horária 
para os serviços de jardinagem (jardineiros e encarregados) - (CBO 6220-10) e serviços de 
servente de limpeza (serventes de limpeza e encarregados) - (CBO 5143-20) – Contrato nº 
36/2021. 
 
 
1. Do Objeto da Solicitação 

 
O presente documento tem por objeto solicitar a alteração de cláusulas e condições 

do Contrato nº 36/2021, firmado entre a Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) e a 

empresa RPL Engenharia e Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.781.573/0001-62, 

cujo objeto é a contratação de serviços continuados de Limpeza e Conservação de Áreas 

Externas Abertas do Campus Recife, exceto Hospital das Clínicas e prédios externos 

(Faculdade de Direito do Recife; Anexo I da Faculdade de Direito do Recife; Anexo II da 

Faculdade de Direito do Recife; Centro Cultural Benfica; Memorial de Medicina da UFPE e 

Núcleo de Tv e Rádio Universitária); e Manutenção de áreas ajardinadas, Campus Recife 

exceto Hospital das Clínicas; e Motorista de Caminhão (habilitação D) e Máquinas 

Agrícolas, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que 

serão prestados nas condições estabelecidas no Contrato e seus anexos. 

 

Alterações Pretendidas: 

 

Redução da carga horária, de 44 horas para 40 horas semanais para os serviços de: 

 

a) Jardinagem (CBO 6220-10) –  

 10 postos de jardineiros e  

 01 posto de encarregado de jardinagem.  

 totalizando 11 postos de trabalho para esta CBO. 

 

b) Servente de Limpeza (CBO 5143-20) –  

 78 postos de trabalho de servente de limpeza e  

 03 postos de encarregados de servente de limpeza.  

 totalizando 81 postos de trabalho para esta CBO. 

 

 

2. Contextualização e Justificativa Administrativa 

 

Considerando a publicação da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 05 de 



 

 

 

dezembro de 2024, alterada pela IN Seges/MGI nº 381, de 2025, que dispõe sobre a 

relação dos serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra aptos à 

aplicação da redução de jornada de 44 horas para 40 horas semanais, de que trata o art. 

4º, parágrafo único, do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e em conformidade com os 

princípios de eficiência e economicidade, faz-se necessária a alteração contratual para 

atendimento da normativa, especificamente nos serviços de jardinagem, que possuam CBO 

6220-10 e de serventes de limpeza, que possuam a CBO 5143-20, do contrato nº 36/2021. 

A alteração ora solicitada visa atender às diretrizes estabelecidas pela normativa, 

observando os princípios da eficiência, economicidade e conformidade legal aplicáveis à 

Administração Pública, de modo que os serviços sejam prestados dentro da jornada 

oficialmente regulamentada. 

 

3. Impacto na Redução da Jornada 

 

A redução da carga horária dos serviços de jardinagem e serventes de limpeza de 44 

para 40 horas semanais não acarretará impactos na execução dos serviços. A empresa 

contratada já realiza ajustes rotineiros de suas atividades semanalmente, de modo que a 

redistribuição das tarefas será absorvida na organização interna das equipes. 

Eventuais adequações operacionais serão tratadas pela contratada, preservando-se 

a continuidade, a regularidade e a eficiência dos serviços prestados. 

 

 

4. Plano de Implementação 

 

a) Cronograma 

A redução da jornada de trabalho neste contrato, deverá ser realizada conforme o seguinte 

plano: 

 Jardinagem (jardineiros e encarregados) – a partir da assinatura do termo 

aditivo; 

 Serviços de Limpeza e Conservação (serventes de limpeza e encarregados) – a 

partir da assinatura do termo aditivo; 

 

b) Medidas para assegurar a continuidade e qualidade: 

Realocação e redistribuição interna das rotinas pela empresa e pela área demandante; 

Acompanhamento contínuo pelos fiscais técnicos do contrato; 

Relatórios mensais dos fiscais técnicos para análise da adequação. 

 

5. Fundamentação Jurídica 

 

Embora o contrato nº 36/2021 seja regido pela Lei nº 8.666/1993, conforme consulta 

formal à Procuradoria Jurídica da UFPE, através do PARECER nº 754/2025/PF-

UFPE/PGF/AGU de 24 de outubro de 2025 exarado no PROCESSO nº 

23076.083710/2025-79, restou consignado que há necessidade e obrigatoriedade de 

observância da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190/2024, que foi alterada pela 

Instrução Normativa SEGES/MGI nº 381/2025, por se tratar de norma geral de caráter 



 

 

 

complementar e vinculante para os órgãos da Administração Pública Federal. 

Assim, a adequação da jornada de trabalho prevista no contrato decorre de 

imposição normativa, não se tratando de discricionariedade do órgão contratante. 

 

6. Impacto Financeiro 

 

A redução da carga horária não poderá impactar financeiramente no contrato. A 

medida decorre exclusivamente de determinação normativa e não altera quantitativos de 

postos, valores unitários ou a estrutura de custos contratada. 

Os encargos trabalhistas devem permanecer inalterados, de modo que a alteração 

configura apenas ajuste formal de jornada sem repercussão financeira para a UFPE. 

 

7. Conclusão 

 

Diante do exposto e considerando a obrigatoriedade de adequação do Contrato nº 

36/2021 à Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190/2024 e à Instrução Normativa 

SEGES/MGI 381/2025, solicita-se a emissão do 5º Termo Aditivo, com vistas à alteração da 

carga horária dos serviços de jardinagem (jardineiros e encarregados) (CBO 6220-10) e 

dos serviços de servente de limpeza (serventes de limpeza e encarregados) (CBO 5143-20) 

para 40 horas semanais, contados a partir da assinatura do termo aditivo. 

 

 
 


